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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

3ª Vara Cível da Comarca de Canoas
Rua Lenine Nequete, 60, sala 640 - sexto andar - Bairro: Centro - CEP: 92310205 - Fone: (51) 309-85389 - Balcão Virtual (51) 99663-5959 - Email:

frcanoas3vciv@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE Nº 5022288-36.2021.8.21.0008/RS

AUTOR: EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E TELEVISIONADA
RÉU: SANTA INEZ IND COMERCIO DE EQUIP ELETRONICOS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Em atendimento ao disposto no art. 3º, parágrafo único, inciso V, do Ato nº 237/2025-
CGJ, HOMOLOGO a petição (evento 252, PET1) apresentada pela Administradora Judicial.

Redistribua-se o processo, de imediato, à Vara Regional Empresarial, pois preenchidos os requisitos
dos Atos nº´s 237/2025 e 238/2025-CGJ.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO ANTONIO DA SILVA, Juiz de Direito , em 01/04/2026, às 22:55:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10103219285v2 e o código CRC f3bdc203.
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